
sionais e adentra o Código de Ética,
estabelecido pela Resolução no 1002 do
Confea: “No exercício da profissão,
são condutas ve dadas ao profissional
... aceitar trabalho, contrato, emprego,
função ou ta re fa para os quais não te -
nha efetiva qua li ficação” (Art. 10, in -
ciso II, alínea “a”).

- sed ebac ,sadivúd ratser oãn araP
tacar que um dos pontos centrais dessa
série de artigos é explicitar e exempli-
ficar o princípio que rege a concessão
de atribuições profissionais: com a de-
vida formação, tem-se a correspon-

- da é ós oãçamrof laT .oãçiubirta etned
quirida por meio de disciplinas de

- ni“ sanepa oãn e ,”ovitamrof“ ohnuc
-ifus é oãn ,amrof atseD .”ovit am rof

ciente ter no currículo da graduação
uma ou duas disciplinas com título e
conteúdo correlatos a determinado
campo de atuação (por exemplo, proje-
to de instala ções elétricas). É preciso

ed otnujnoc mu abec er onula o euq
,socincét e socifít neic sotnemicehnoc

oa sanilpicsid sasrev  id rop sodignarba
longo do curso, que o permitam,

ridic ed e rinrec sid ,odamrof ed sioped
sairáv erb os oãçatnemadnuf moc

questões e situações reais, onde,
muitas vezes, uma pequena falha pode
causar incêndio ou morte.

- ed a sotpa metnes es euq seleuqA
senvolver atividades em instalações

acifícepse oãçamrof ret mes sacirt éle
completa imaginam que o universo do

- sa odanimreted erbos otnemic ehn oc
amu ed odúetnoc oa es-emuser ot               nus

ou duas disciplinas. Isto é um enorme
saossep ed ocitsíretcarac e ocov íuqe

que não têm visão ampla sobre essa
especificidade.

Esse assunto transcende a questão
da reserva de mercado ou do privilégio
pro  fissional, como se poderia supor a

e laicifrepus oãçailava amu ed rit     rap
-ecer o odavorpmoc ,sioP .adatipic erp

bimento do conjunto de conhecimentos
(disciplinas formativas) que permite

-ivita açnaruges moc rahnepmes ed
dades na área elétrica, basta o profis-

setnednopserroc sa rer euq er lanois
atribuições.

Como reduzir as transgressões e
corrigir rotas erroneamente traçadas?
Não é tarefa simples desentortar o pau
que nasceu torto. A primeira providên-

etnematerroc ratneiro e ramrof ni é aic
os profissionais sobre as conseqüên-
cias de suas atitudes no âmbito técnico
e legal. Também deve-se exigir sempre
a ART (Anotação de Responsabilidade

e sodatartnoc soçivres sod )acin céT
observar com bastante atenção o título
do profissional e a descrição e codifi-
cação das atividades relacionadas na
ART. O campo destinado à descrição
do serviço deve caracterizar clara-
mente o objeto contratado — citar, por
exemplo, apenas “responsável técnico
pela obra à rua tal” não deixa claro o

- ih uo acirtéle ,livic( ”arbo“ ed opit
.)acil u árd

- irta sà otnauq adivúd revuoh eS
buições, peça a certidão de registro

euq ,aerC olep aditime ,lanoissif orp
contém nome, título e atribuições
profissionais (e é fornecida gratuita-
mente ao profissional no website do
Crea). Esses cuidados garantem que o
serviço será realizado por profissional

etnatartnoc o e odatilib ah etnemlagel
- ilgen rop odazilibasnop ser áres oãn

gência na contratação.
- ed res medop sedadiralugerri sA

nunciadas ao Crea, via telefone ou site,
inclusive de forma anônima. O objetivo
é valorizar a engenharia, o trabalho dos
profissionais e evitar a atuação do leigo
em áreas e atividades de risco, regula-
mentadas por lei.

Paulo E. Q. M. Barreto
Engenheiro eletricista e consultor

www.barreto.eng.br
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de interesse geral, relacionados ao dia-a-dia dos profis-
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ATRIBUIÇÕES
PROFISSIONAIS (VIII)

Nesta edição, termina a série de arti-
gos sobre concessão de atribuições

profissionais e apresentação dos docu-
mentos que tratam do falso sombrea-
mento de atribuições em engenharia
elétrica, envolvendo profissionais que
não obtiveram formação nessa área.
Dessa vez, no lugar de tratar apenas de
documentos específicos do Sistema

iuqa sadatneserpa oãs ,aerC/aef  noC
- eR lanubirT od siaiciduj seõsiced saud

gional Federal da 1ª Região.
- sa o ,sorbalacsed sotnat ed etnaiD

sunto ultrapassa fronteiras e segue para
a esfera do Judiciário. É uma pena que

- nât sni artuo rop odatart res ed ahnet ossi
,aerC/ aef noC ametsiS od a oãn euq ,aic

fazendo com que questões de com -
plexidade técnica sejam decididas por
outrem.

Processo no AC
1998.01.00.071199-0/MG

Nessa ação, um profissional formado
em engenharia civil e arquitetura, com
atribuições do Decreto no 23569/33 e da
Resolução no 218 do Confea, discutiu
na Justiça uma multa recebida do Crea-
MG pela inexistência de placa de obra e
também por suas atribuições profissionais.

Nos autos, o profissional sustentou
que, “conforme Resolução no 218 de
1973 do Confea, o engenheiro-arquiteto
pode fazer projetos elétricos, sendo
então descabidas as multas recebidas”.
O Exmo. Sr. Juiz de Direito do Tribunal
Regional Federal da 1a Região, Leão

- ua od ofirg( uotaler ,sevlA odicerapA
tor): - iet rac aus ed atsnoc ,otiefe moC“

seõç iub irtA“ opmac on ,lanoissiforp ar
profissionais específicas”, que além das
atribuições referidas no artigo 2º da
Resolução 218, de 29/06/73 do Confea,
o embargante tem direito às atribuições

- eF oterceD od 82 ogitra od setnatsnoc
deral 23569/33. Todavia, nenhum des-

ses dispositivos confere ao engenheiro
 iub irta a otetiuqra oriehnegne uo livic -

ção edadilibas nop ser ed oãçatona arap
ocirt éle otejorp rop acincét . À vista do

.oãçalepa à ot nem ivorp ogen ,otsopxe
Ressalte-se que não se trata de limi-

nar ou de ação em curso. Foi transitada
em julgado em 17 de abril de 2002.

Processo no AC
1999.01.00.066744-9/MG

Nessa outra ação, um engenheiro
- ed eF oterceD od seõçiubirta moc ,livic

ral no 23569/33, apresentou recurso de
apelação, pois julgou improcedentes os
embargos do Crea-MG, que visavam

.lacsif oãçucexe a riugnit xe
Segue o relato do Exmo. Sr. Juiz de

Direito do Tribunal Regional Federal da
1ª Região, Julier Sebastião da Silva
(com grifo do autor): “No mérito, não

ed aicnêtsixe à otnauq sadivúd mat ser
débitos do Apelante, que autuado pelo
Crea por assinar projetos elétricos sem
ter atribuições para tal e não manter
placas de identificação profissional nas
obras, não demonstrou a improcedência
das autuações. Ressalte-se que a possi-
bilidade de assinar projetos comple-
mentares a obras civis não autoriza o
engenheiro civil a usurpar prerrogativa
profissional do engenheiro elétrico”.

Cabe destacar que também não se
trata de liminar ou de ação em curso.
Foi transitada em julgado em 9 de ou-
tubro de 2001.

Considerações finais
As informações, os comentários, os

fatos e os documentos integrantes dessa
série de artigos mostram aos profissio-
nais das diversas modalidades da área
tecnológica (engenharia, arquitetura e
agronomia) uma questão primordial no
desenvolvimento de suas atividades: as
atribuições profissionais. Ou seja, o que
cada um pode ou não fazer, sob o ponto
de vista da legislação correspondente.
Muitas vezes, falsas informações circu-
lam de forma tão ampla e articulada que

- nat roP .”sedadrev“ odnanrot es mabaca

- las ser sogitra sO !odadiuc osicerp é ,ot
taram ainda o quanto nossa legislação é
descumprida e mal fiscalizada.

No campo das instalações elétricas,
particularmente, existe, por parte dos
leigos, uma falsa idéia de que as ativi-
dades dessa área se resumem a alguns
fios, tomadas e lâmpadas. E que para o
seu dimensionamento, basta utilizar

- ne etnemlicaf ,salebat ed aizúd aiem
contradas em catálogos de fabricante de
condutores e até em réguas confeccio -
nadas para brindes. A engenharia, em
todas as suas modalidades, requer sóli-
dos conhecimentos científicos, adquiri-
dos durante formação escolar que en -

,sodúetnoc e sanilpicsid sasrevid ab olg
os quais, embora apresentados de forma
isolada, se interligam e complementam
no desenvolvimento de um projeto, por
exemplo. A ausência de qualquer um

-moc edop sominím sotnemele ses sed
prometer seriamente a solução técnica

o e edadeicos a arap socsir moc ,lan if
profissional.

Essa formação científica permite ao
- adnuf roirepus levín ed lanoissiforp
-reted rednetne ,seõsiced saus rat nem
- ap sotrec razilitu e sonemônef sodanim
- soP .setnenopmoc e soluclác ,sortemâr
- ul os rohlem a rartnocne adnia atilibis

ção para uma situação não usual ou
,olpmexe rop ,orierdep mU .adarep seni

sabe como fazer um poste de concreto
armado para suportar a instalação
elétrica de uma entrada de energia em
uma edificação, porém não sabe o
porquê da forma ou se é possível fazer

rop ,aipoc sanepa elE .arien am artuo ed
já ter feito antes, ter visto alguém fazer
ou ainda ter recebido alguma orien-
tação técnica. O mesmo acontece com
quem não tem formação suficiente em
certos campos da engenharia elétrica e
se arvora a tomar decisões nessa área
por mera cópia, suposição ou intui-
ção — o que é altamente temerário.

E mais: não basta “poder fazer”
adnia osicerp é ,)siagel seõçiub irta(
-nart ossI .)aicnêtepmoc( ”rez af rebas“

scende o aspecto das atribuições profis-
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